
município de iporã
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 226/2021

CONCEDER ADICIONAL DE PROOUTIVIDADE. A
SERVIDORA ABAIXO RELACIONADA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado
do Paraná, no usode suasatribuições legais,

CONSIDERANDO o contido no art. Art. 117. ft 17Q.A nn Fctatutc
e Previdência dosServidores Públicos Municipais,

RESOLVE;

I - Conceder a partir de 1° de fevereiro de2021 até30dejunho de
2021. ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE, a servidora abaixo relacionada;

M ' DATA
ícADMISSÂÒfí

ADICIONAL

' •PRODUTIVIDADE i
Lilian Renata Nakashima 03/03/2008 Agente de Fiscalização 30%

II - Não farão jus à percepção do adicional os servidores que se
encontrarem em licença ou similares, conforme §3° do art. 129-A do Estatuto e Previdência dos
Servidores Públicos Municipais.

in —O adicionai ora concedido poderá ser revogado a qualquer
tempo, nos termos do §4° do artigo 129-A do citado Estatuto.

de 2021.

Publicado (a)no DiárioOficial dos
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IV - Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 01 de fevereiro

Iporâ-(PR), 25 de fevereiro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 26/02/2021. Edição 2210.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
ltllp:/Ai»vw.diariomunlcipal.conibr/amp/
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SERVmOR CPF/MF
Cafaanxto AIsTcca Risa» Silv* d« Suo» 081.874.02941

K#•WHèitfV OO \01ÇS MgBDIO

AdmirAlvnFtnnn 653.642.879^>4
Teiounitt AmonioCflnovt 239. ISZ939-20
Linuttatconlnu] Gibtel Fenumto Gamli 097.755.0ew
Mrinila» e cooUDle de fious Cfevit Adriano Bttns 021.S40.469-7}
Recunol Humxnos Snnoiie Foretn de Olntaa OSO.373.919^

Aliei de Mono Andimi 097.755.219.55
Ofens F^itlkai Gtibetto Muciali 349.349.529-34
Alimiiuibda LuísHenriqueMulletSil««<n 005.839.439-77

II - É de responsabilidade dos servidores designados, o
preenchimento dos dados ao Tribunal de Contas do Estado até o 20°
(vigésimo) dia do mSs subseqttente ao da prestaçSo de contas, sendo
este feriado, sábado ou domingo, considerar-se-á o próximo dia útil
como data limite.

III - Reiroagiros efeitos desta Portaria a contar de 04 de fevereiro de
2021.

Iporã<<PR), 25 de fevereiro de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identirii;ador:E9BC3DE5

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 226/2021

CONCEDER ADICIONAL DF. PRODUTIVIDADE
A SERVIDORA ABAIXO RELACIONADA E DÁ
OUTRAS PROVIDENOAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Ipoiã, Estado do
Paraná, no usodesuasatribuições legais,

CONSIDERANDO o contido no art. Ait. 112 e 129-A ao Estatuto e
Previdência dosServidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I - Conceder a partir de 1° de fevereiro de 2021 até 30 de junho de
2021, ADICIONAL DE PRODUTIVIDADR a servidora abaixo
relacionada:

NOME
DATA
admissão CARGO

% ADICIONAL Dl

raoDimviDADs
t Raata

Nakaifaiaa 03)03/2003 Agentede Frtolfníçip 30%

II —Não farão jus á percepção do adicional os servidores que se
encontrarem em licença ou similares, conforme §3°do ait. 129-A do
Estatuto e Previdência dosServidores Públicos Municipais.

III - O adicional ora concedido poderá ser revogado a qualquer
tempo, nos termos do §4*do artigo 129-A do citado Estatuto.

IV - Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 01 de fevereiro de
2021.

Ipora-(PR), 25 de fevereiro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentiricadonBDF2131C

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 227/2021

PRORROPA AUXILIO DOENÇA DA
SERVIDORA ONIÇE JOSÉ DE OÍ.IVEIRA H DÁ

jyiDÉNíOUTRAS PROVIDfiNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no usode suasatribuiçSes e considerando:

tt) o disposto no Art. 34, da Lei n'. 835/2006;
b)o parecer dajuntaMédica doMunicípio;
c) o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 17de fevereiro de 2021 a 18de março de
2021 30 (trinta) dias de AUXILIO DOENÇA a Servidora ONICE
JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RO n"5.868.614-0- SSP/PR,e inscritano CPF/MF sob n'
787.314.379-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de GARI, nomeada através da
Portarian".652/2015de 09 de julho de 2015, lotadana Secretariade
Agricultura e Meio Ambiente.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de fevereiro de
2021.

Iporã-(PR), 25 de fevereiro de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:F05C8FB7

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 228/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA CLEUSA SIMÃO
VIGO. E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçõese considerando:

a) o dispostono Art.34. § 4'da Lein'. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 11 de fevereirode 2021 a 12 de fevereiro de
2021, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora CLEUSA SIMÃO VIGO. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n" 6.185.580-7 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n® 815.816.539-72, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidoraPública
Municipal, aprovada em Concurso Público no cargode PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°.
393/2015 de 06 de maiode 2015, lotadana Secretaria de Educação e
Cultura.

II - Reiroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de fevereiro de
2021.

lpora-(PR), 25 de fevereiro de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificadar;2EA17BAF

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 229/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA JOZIANE DOS

SANTOS LAIOLA DUIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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